
de 2021. 

ESTAD0 DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÄO DIAS 

Considerando as informações, pareceres, justificativas, documentos e despachos contidos no 
Processo de INEXIGIBILIDADE autuado no processo administrativo soh 0 n. 055/2026 - PMSD, 
RATIFICO a inexigibilidade reconhecida pela Assessoria Jurídica da Prefeitura de Simão Dias (SE), para 

contratar com a empresa JOSE MICHAEL SANTOS SILVA, objetivando a CONTRATAÇÁO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA AUXILIAR A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SIMÄO DIAS, SERGIPE, NA 
OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO Á 
CULTURA, CONFORME ESTABELECIDO PELA LEI N° 14.399/2022 E AO DOS ATOS DE 
PESSOAL EXISTENTES E ELABORAÇÃO DE NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SIMÁO DIAS/SE, conforme cspecificado nos documentos 
apensados no presente processo. 

TERMO DE RATIFICAÇÁO 
INEXIGIBILIDADE N" 22/2026 

Esta ratificação se fundamenta no inciso III do artigo 74 da Lei Federal n°. 14.133 de 01 de abril 

UNIDADE 
02016 

O valor global do contrato é de 16.580,30 (dezesseis mil quinhentos e oitenta reais e trínta 
centavos), que será pago com recursos deste órgão público conforme dotação orçarmentária descrita abaixo: 

PROJETO/ AÇÃO 
2152 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

FONTE 
17190000 

Simão Dias (SE), 24 de abril de 2026. 

CRISTIANỢVIANA MENESES 
Prefeito Municipal 

ELEMENTO 
33903900 
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